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INTRODUÇÃO: Em ano eleitoral, é comum que o governo adote medidas que possam 

influenciar a opinião pública e, consequentemente, o resultado das eleições. Uma dessas 

medidas é o corte de impostos, que pode trazer benefícios imediatos para a população, mas 

também pode gerar impactos econômicos, políticos e jurídicos a longo prazo. De acordo com 

as matérias publicadas pelo G1, Portal360 e CNN Brasil, o governo brasileiro e os estados 

pretendem cortar impostos em produtos como moto aquática, combustíveis e cesta básica, o 

que pode resultar em uma perda de receita de até R$ 428,5 bilhões. Nesse sentido, é importante 

analisar os possíveis impactos dessa medida tanto do ponto de vista econômico quanto político 

e jurídico. OBJETIVO: Discutir, com base na legislação, doutrina e notícias, os possíveis 

impactos econômicos, políticos e jurídicos dessa medida, bem como sua legitimidade à luz das 

normas e princípios constitucionais. METODOLOGIA: Revisão bibliografica sobre renúncia 

de receita tributária em ano eleitoral pode trazer benefícios para a população, conforme  

Mezzaroba (2019). DISCUSSÃO: CONCEITO DE TRIBUTO:  É importante compreender 

que o tributo existe há muito tempo, desde o surgimento dos primeiros grupos sociais, embora 

tenha tido outras designações. Dessa forma, Ferreira (2015) menciona que “o tributo 

acompanhou a evolução do homem desde a criação das primeiras sociedades” e que, 

“inicialmente, era voluntário, em forma de presentes ou ofertas destinadas aos líderes ou 

chefes”. Posteriormente, “as contribuições passaram a ser compulsórias, sendo que os vencidos 

de guerra eram forçados a entregar parte ou a totalidade de seus bens aos vencedores”. Ademais, 

“com o tempo, começou a cobrança pelos chefes de Estado de parte da contribuição dos súditos, 

sob a forma de tributos”. Mazza (2023) apresenta o conceito atual de tributo como “o dever de 

levar dinheiro aos cofres públicos”, ou seja, “quantia em dinheiro entregue ao Estado” em 

virtude da “relação jurídico obrigacional que une o Fisco e o contribuinte”.  Ambos os conceitos 

reforçam a conexão do tributo com o meio político, seja como forma de agrado nos tempos 

mais primórdios ou como fonte de manobra atualmente, como por meio da promoção de 

desonerações de impostos em ano eleitoral. IMPACTOS ECONÔMICOS: Em relação aos 

impactos econômicos, o corte de impostos pode gerar tanto efeitos positivos quanto negativos. 

No curto prazo, a redução de impostos pode estimular o consumo e impulsionar a economia, 

uma vez que os preços dos produtos serão reduzidos e o poder de compra da população 

aumentará. Por outro lado, a longo prazo, o corte de impostos pode levar a uma queda na 

arrecadação e, consequentemente, a uma redução nos investimentos em áreas como saúde, 

educação e segurança pública. Além disso, a redução de impostos em setores específicos pode 

gerar uma distorção na concorrência e prejudicar outros setores da economia. IMPACTOS 

POLÍTICOS: Do ponto de vista político, o corte de impostos em ano eleitoral pode ser 

interpretado como uma estratégia para conquistar votos. Ao reduzir os preços de produtos 
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essenciais, o governo pode ganhar a simpatia da população e melhorar sua imagem perante o 

eleitorado. No entanto, esse tipo de medida pode configurar abuso de poder político, uma vez 

que tem o objetivo de obter vantagem eleitoral em detrimento do interesse público. Além disso, 

o corte de impostos em ano eleitoral pode afrontar o princípio da anualidade eleitoral, que 

estabelece que as alterações legislativas que afetem o processo eleitoral devem ser feitas até um 

ano antes das eleições. IMPACTOS JURÍDICOS: Do ponto de vista jurídico, o corte de 

impostos em ano eleitoral pode levantar questões sobre a sua legitimidade. É preciso analisar 

se tal medida está em conformidade com os princípios constitucionais, em especial os 

relacionados ao direito tributário e ao direito eleitoral. Em relação ao direito tributário, é preciso 

avaliar se o corte de impostos em setores específicos é justo e equitativo, bem como se está de 

acordo com as normas e princípios do sistema tributário brasileiro. Já em relação ao direito 

eleitoral, é preciso verificar se tal medida configura uma violação das regras estabelecidas para 

o processo eleitoral, em especial a anualidade eleitoral e a proibição do abuso de poder político. 

Quanto ao corte de impostos em ano eleitoral, Schlickmann (2022) afirma em seu livro 

"Financiamento de Campanhas Eleitorais" que "a relação entre o financiamento de campanhas 

e a renúncia fiscal deve ser compreendida como uma das principais ferramentas de manobra 

política para alcançar os objetivos eleitorais". CONCLUSÃO: A adoção de cortes de impostos 

durante períodos eleitorais é uma prática controversa que vem sendo adotada em vários países, 

incluindo o Brasil. Embora possa gerar uma sensação imediata de alívio financeiro para os 

contribuintes, é importante considerar os possíveis impactos econômicos e fiscais a longo prazo. 

Ademais, é fundamental avaliar se tais medidas são justas e equitativas, e se estão em 

conformidade com os princípios constitucionais que regem a cobrança de tributos no país. 

Nesse sentido, a análise da legitimidade do corte de impostos em ano eleitoral deve considerar 

não apenas seus efeitos imediatos, mas também suas implicações no médio e longo prazo, bem 

como sua adequação aos preceitos legais e constitucionais. 
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